
Sugere-se utilizar algum sistema que possa rastrear na rede os ativos de informática que
estejam conectados. Isto é particularmente útil para encontrar computadores e até
mesmo monitores que não tenham sido localizados fisicamente durante o inventário na
unidade física em que constam como cadastrados no sistema de patrimônio.

A instalação de agentes em cada equipamento pode ser facilitada através de uso de
Políticas de Grupo. Cabe exigir do responsável pela administração do domínio que
implemente tal política.

Além das periodicidades recomendadas, um inventário pode ser ainda eventual, ao
critério do responsável pela atividade, como forma de reforçar a coesão do controle e
antecipar o trabalho de se lidar com possíveis divergências. Em outras palavras, é um
inventário extra, para tornar mais simples a execução de inventários obrigatórios.
Caso a área de TI receba ou envie ativos físicos frequentemente para outros Órgãos,
sugere-se solicitar à área responsável por patrimônio no Órgão a criação de usuários no
SBPM com perfil UO Executor para a área de TI, a fim de que possam realizar o trâmite
burocático diretamente.

Esta sugestão cabe para os casos em que a área de TI possua pessoa focada em
tarefas administrativas, responsável inclusive pelo inventário;
O uso de tecnologia RFID para rastreamento de ativos já é uma realidade em muitos
contextos, incluindo de empresas com grandes data centers. Sugere-se pesquisar
sobre o assunto nos casos em que há valor no reconhecimento em tempo real da
localização de um ativo, ou de inventário constante de um número elevado de
ativos;
Nesse contexto, a etiqueta de patrimônio não seria substituída pela etiqueta RFID.
Ambas seriam instaladas, de forma independente, de forma que a etiqueta RFID
seria um controle adicional.
A distância para identificação do ativo variaria a depender dos tipos de transmissor
e antena utilizados;
Sugere-se verificar a possibilidade de solicitar já na licitação que a empresa
vencedora forneça os equipamentos já com tags RFID;

Sugere-se que, nos Órgãos onde exista unidade administrativa responsável por TIC, as
aquisições de TIC sejam supervisionadas por este departamento, visando evitar o
surgimento de sistemas e soluções sem aprovação organizacional explícita.
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